
Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul - 
ASSOMASUL, no dia 24/01/2024. 
Número da edição: 3513

CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI

PORTARIA Nº 002/2024

Institui e nomeia Agentes de Contratação da Fase Preparatória e demais etapas da licitação na
Câmara Municipal de Naviraí, e dá outras providências. 

EDERSON DUTRA, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais... 

RESOLVE:     

I – Instituir Agentes de Contratação da Fase Preparatória e demais etapas da licitação na Câmara
Municipal de Naviraí, nomeando os seguintes membros: 

• JÂNIO REBOUÇAS PAVÃO DE ARRUDA (Técnico Legislativo – Administrativo); 

• KÁTIA LÚCIA MARTINS TALON (Técnico Legislativo – Administrativo). 

II  – Determinar que os agentes de contratação possuem competências para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar outras
atividades imprescindíveis para o bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a
homologação, conforme disposto no artigo 3º, da Resolução nº 04/2023, além das atribuições
constantes nos artigos 6º e 7º, da Resolução nº 04/2023; 

III  –  Deliberar,  na  modalidade  pregão,  que  o  agente  de  contratação  da  fase  externa  será
denominado pregoeiro, conforme artigo 7º, parágrafo único, da Resolução nº 04/2023; 

IV  –  Determinar  que  os  agentes  de  contratação  poderão  ser  substituídos  por  comissão  de
contratação, desde que respeitado a disposição do artigo 8º da Resolução de nº 04/2023; 

V -  A escolha  dos  agentes  de  contratação  para  cada fase  do processo  dar-se-á por  ato  do
Presidente da Câmara Municipal, podendo esse delegar ao Diretor Geral a realização da escolha,
de acordo com cada caso; 

VI – Os agentes de contratação deverão observar as normas definidas no artigo 3º ao 7º da
Resolução nº 04/2023; 

VII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou fixação no quadro de avisos do
Poder Legislativo. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
dezoito dias do mês de janeiro de 2024. 

EDERSON DUTRA 

Presidente. 
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